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| Credibilidade em Gestão Pública e de Negócios 

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2009 
À 
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 
CEFET – RIO POMBA 
Rio Pomba - MG 

Ref: Recurso Administrativo contra Inscrição – 
Concurso Público – Edital nº 09/2008. 

 
Prezados Senhores. 
 

Apresentamos a V.Sas., parecer sobre recursos de candidatos quanto Inscrição. 
 

KERYE LAURINDO DE ABREU 
 

A recorrente acima nos enviou comprovante de pagamento com quitação em 17/12/2008, 
após conferência, foi constatado o preenchimento incorreto da guia, na qual levou a não 
efetivação da sua inscrição, visto que o edital e o formulário de inscrição pela INTERNET,  
orientava a forma correta de preenchimento da guia. 
 

Conforme item 4.3 do edital a GRU – guia de Recolhimento da União, deveria ser 
preenchida de acordo com as instruções contidas no edital e no formulário de Inscrição 
pela INTERNET. 
 

4.3 Após o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá efetuar 
recolhimento da taxa no valor referente ao cargo, no Banco do Brasil S.A., via GRU – GUIA DE 
RECOLHIMENTO DA UNIÃO, a ser obtida no site:  
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp: 
 

DADOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO: 
 

a. código da unidade favorecida: 153223; 
b. Gestão: 26324;  
c. Código recolhimento:28883-7  
d. competência: 11/2008;  
e. vencimento: data do recolhimento;  
f. CPF do candidato;  
g. nome do candidato;  
h. valor do recolhimento: de acordo com o cargo 

 
4.6 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo com as condições 
previstas no item 4.3. 
 

4.7 Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do concurso por conveniência do CEFET- RIO POMBA. 
 

Desta forma julgamos Improcedente o recurso apresentado pela recorrente.  
 

Atenciosamente, 
_______________________ 

Renata Luciana dos Reis 
Sócia-Diretora 
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